
 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Prestação de serviços de roçada por metro por quadrado  (M²) 
2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 13/01/2026 a 14/01/2026 
3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de: 
 ( X ) Média 
 (  ) Mediana 
 (  ) Menor Preço 
 (  ) Outra  
4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Artigo 60 do Decreto 10.792, de 22 de março de 2023, do 
Município de Caçador. 

(  ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 
 

  

Objeto Und Contratante (UASG/Nome) Empenho 
/Licitação/ATA Valor Unitário 

EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
CORTE DE MATO 
,GRAMA E 
ROÇAGEM 
MECANIZADA EM 
ÁREAS 
PÚBLICAS.(M²) 

M² 
Mogi das Cruzes/SP 

UASG 986717 Nº 361/2025 R$ 0,66 

EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
CORTE DE MATO 
,GRAMA E 
ROÇAGEM 
MECANIZADA EM 
ÁREAS 
PÚBLICAS.(M²) 
 

M² 
Jacareí/SP 

UASG  986589 Nº. 229/2025 R$ 0,56 

EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
CORTE DE MATO 
,GRAMA E 
ROÇAGEM 
MECANIZADA EM 
ÁREAS 
PÚBLICAS.(M²) 
 

M² São José/SC 
UASG 928011 Nº. 032/2025 R$ 1,15 

( ) II – Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Objeto Und Contratante (Nome 
/UASG) 

Empenho/ 
Licitação/ATA 

Valor Unitário 
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( X) III- Pesquisa publicada em mídia especializa. sítios eletrônicos ou de domínio amplo, desde que contenha 
a data e hora de acesso  

 
 

Objeto Fornecedor ( Nome 
e CNPJ) 

Local de Pesquisa Data/Hora de 
Acesso 

Valor Unitário 

     

 
( X ) IV – Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciam em mais 
de 06 (seis) meses. 
 
 
 
 
 

Objeto Fornecedor (Nome e 
CNPJ) 

 

Data do 
Orçamento/Cotação 

 

Valor Unitário 

    

 
5. ANÁLISE DA PESQUISA: Após realizar a pesquisa de preços para a aquisição de tintas e correlatos 

destinados à Secretaria de Infraestrutura, utilizando como principal fonte 
contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180  (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
preços, bem como a Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas 
das pesquisas não se diferenciam em mais de 06 (seis) meses, foi possível 
obter uma média de valores de mercado confiáveis e atualizados. Essa 
abordagem garantiu uma base sólida para estimar o valor de referência da 
licitação, assegurando a competitividade do certame e a economicidade na 
contratação.​
Tendo sido priorizado o inciso  I  como fonte de consulta chegou-se ao: No 
caso do Item I, a pesquisa de preços priorizou unidades federativas de RS 
e SP,  visando reduzir custos com transporte e logística.  
Foi utilizado os valores orçados referente a pesquisa com os fornecedores 
desde que as datas das pesquisas não se diferenciam em mais de 06 
(seis) meses 
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Objeto Und Qtde 
Valor Referencial 

Unitário Total 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CORTE DE MATO 
,GRAMA E ROÇAGEM 
MECANIZADA EM ÁREAS 
PÚBLICAS.(M²) 

 

M² 500.000 R$ 0,79 R$ 395.000,00 

 
 
 
 
6.ANEXOS 
 

A documentação comprobatória contendo 3 (três) arquivos que 
compõem a Pesquisa de Preços, segue anexa a este relatório. 

 

Caçador, 15 de janeiro de 2026 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Solange Castilho dos Santos 
Assistente Administrativo 

Matrícula n.º 22675 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3 / 2026

Pregão Eletrônico Nº 223 / 2025

Aos nove dias do mês de janeiro do ano de 2026 o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, por meio do(a)MUNICÍPIO DE PALHOÇA pessoa jurídica de direito 
público,  situado  na  HILZA  TEREZINHA  PAGANI,  Nº  280,  PASSA  VINTE  -  Palhoça  CEP:  88.130-101,  inscrito  no  CNPJ  Nº.  82.892.316/0001-08,  
abaixo  assinado,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº.  14.133/2021  e  alterações  e  das  demais  normas  legais  aplicáveis,  em  face  da  classificação  das  
propostas apresentadas no Pregão do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 223 / 2026, RESOLVE registrar os valores oferecidos, conforme 
consta no Edital do(a) Pregão e seus anexos, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. Contratação de empresa especializada em limpeza geral, manutenção e conservação de áreas públicas com utilização de maquinários, e mão de 
obra  necessária  para  execução  dos  serviços  de  roçada  e  manutenção  de  parques,  praças  e  canteiros,  do  Município  de  Palhoça/SC.,  através  do  
Sistema de Registro de Preços, para uso do MUNICÍPIO DE PALHOÇA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: NACIONAL SERVICOS LTDA(48.451.176/0001-96)
Sem lote

Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Valor

Unitário Total
1 Contratação  de  empresa  para  serviços  

de  roçada,  manutenção  e  conservação  
de  parques,  praças  e  canteiros  do  
Município  de  Palhoça,  com  
fornecimento  de  maquinário,  
equipamentos e mão de obra.

SERVIÇOS H 40.000 R$ 30,00 R$ 1.200.000,00

Total do Fornecedor: R$ 1.200.000,00
Total Geral dos Itens: R$ 1.200.000,00

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição é de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil  subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.
2.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual,  emissão de nota  de  empenho de despesa,  autorização de compra ou outro  instrumento  hábil,  conforme o  art.  95  da Lei  nº  14.133,  de  
2021.
2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços:
2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
2.5.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços.
2.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
2.6.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
2.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal do Município.
2.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica 
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo,  observados  o  valor  estimado  e  sua  
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
2.8.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram  registrados,  observada  a  ordem  de  
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.
2.9.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICÍPIO DE PALHOÇA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de 
Preços.
3.1.  O  valor  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  relacionado  na  Cláusula  Primeira,  de  acordo  com a  
respectiva classificação no Pregão Nº. 223 / 2025.

 3.2.  Em  cada  fornecimento  de  produtos/prestação  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  
Edital de Pregão Nº. 223 / 2025 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.
3.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta.
3.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO

4. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Dotação Orçamentária
Dotação Órgao Unidade Ação Elemento Vínculo

760 5 1 2199 3339039780000000000 250070000142

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5. O local e o prazo para entrega do produto/prestação do serviço será o estabelecido no Termo de Referência.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES

6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas nos artigos 155 a 162 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações.
6.1 As sanções aplicáveis à presente Ata são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA VII – DA ATUALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO OU REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7. As atas com vigência menores de 12 meses (365 dias), não poderão sofrer reajustes, sendo os preços irreajustáveis.
7.1. As Atas de Registro de Preços poderão ser reajustadas no momento de sua prorrogação, conforme previsto no Edital.
7.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata, as quantidades registradas serão renovadas.

CLÁUSULA VIII – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.1. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1.  Neste caso,  o fornecedor encaminhará,  juntamente com o pedido de alteração,  a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata;
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados;
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão  
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  remanescentes,  
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo (a) MUNICÍPIO DE PALHOÇA, que é o órgão 
gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos. 
10.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da  
solicitação.
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CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11. O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, depois de empenhada e encaminhada a Ordem de Compra, compromete-se a:
11.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
11.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal;
11.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;
11.3.1. Rejeitar, em todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa;
11.3.2.  Comunicar  as  empresas,  por  escrito,  eventuais  anormalidades  de  qualquer  espécie,  prestando  os  esclarecimentos  necessários,  
determinando prazo para correção das falhas.

CLÁUSULA XII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.  Entregar  o  objeto  licitado  em  prazo  não  superior  ao  máximo  estipulado  neste  Edital.  Caso  a  entrega  não  seja  feito  dentro  do  prazo,  a  
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste edital.
12.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de 
acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Governo;
12.2. Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade do produto.
12.3. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste contrato.
12.4.  Assumir  a  responsabilidade por  todos os encargos previdenciários e obrigações sociais  previstos na legislação social  e  trabalhista  em vigor,  
obrigando-se  a  saldá-la  na  época  própria,  vez  que  os  seus  empregados  não  manterão  nenhum  vínculo  empregatício  com  o  MUNICÍPIO  DE  
PALHOÇA.
12.5.  Manter,  durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por  ela assumidas,  todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da ata.
12.6.  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  de  seguro  de  acidentes,  impostos,  contribuições  previdenciárias  e  quaisquer  
outras que forem devidas e referidas aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com o MUNICÍPIO DE PALHOÇA.
12.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao MUNICÍPIO DE PALHOÇA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.8. A CONTRATADA não será responsável:
12.8.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
12.8.2.  Por  quaisquer  trabalhos,  serviços  ou  responsabilidades  não  previstos  neste  edital  e  no  Contrato  a  ser  assinado  com  o  MUNICÍPIO  DE  
PALHOÇA.
12.9.  O  MUNICÍPIO  DE  PALHOÇA  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  para  outras  
entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13. Integram esta Ata, o Edital Nº. 223 / 2025, e as propostas das empresas classificadas no certame supra.
13.1 Fica eleito o foro de Palhoça (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº14.133/2021 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Palhoça, 9 de janeiro de 2026

Contratante
NACIONAL SERVICOS LTDA

Contratada
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ATA DE RP Nº. 229/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2025                                                          SR nº 067/2025 
 

DETENTORA: WOLFF AMBIENTAL LTDA. 
 
EXPEDIENTE GPRO Nº: 4606/2025 
 
PROCESSO DE COMPRA Nº: 192/2025 
 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, prorrogável 
por igual período nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/21. 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público 
interno, criada pela Lei Municipal no1.761/76, com sede na cidade de Jacareí – SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob no 48.962.625/0001-60, sediado na Rua Miguel Leite do Amparo, 121 - Centro, 
Jacareí - SP, neste ato representado por seu Presidente, CARLOS FELIPE SEPINHO 
APPARECIDO, brasileiro, casado, Graduado em Administração de Empresas, Pós-Graduado 
em Finanças, portador da  Cédula de Identidade, RG nº 43.500.465-7 SSP/SP e do CPF nº 
229.835.448-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa WOLFF AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 51.388.342/0001-61, com 
sede na Rua: Dos Lotos, nº 277, Jd. Santo Antônio da Boa Vista, Jacareí/SP, CEP 12.315-
550, tel. (12) 9 9612-8431, e-mail: paulo.swolff@gmail.com, neste ato, representada por 
PAULO SÉRGIO WOLFF, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua: 
Dos Lotos, nº 277, Jd. Santo Antônio da Boa Vista, Jacareí/SP, CEP 12.315-550, portador da 
cédula de identidade RG nº 37.160.536-2 e do CPF nº 651.747.041-72, em conformidade com 
o estabelecido no artigo 40, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas alterações 
posteriores e do Decreto Municipal no 666/22, publicado no Boletim Oficial do Município de 
Jacareí em 28 de dezembro de 2022, têm entre si justo e registrado o que se segue: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ROÇADA, CAPINA, PODA, FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMAS EM PLACAS E 
LIMPEZA GERAL DAS ÁREAS COM COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
CORRETA E ADEQUADA DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DESTES SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, decorrente da Solicitação de Registro (SR) 
067/2025, conforme condições, quantidades e exigências do edital da licitação e anexos. 
 
1.2. Os itens de contratação são aqueles descritos no ANEXOI, de preços de referência, 
conforme especificações do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TOTAL R$ 

1 780005 ROÇADA E CAPINA, 

LIMPEZA E REMOÇÃO DO 

MATERIAL. 

ESPECIFICAÇÃO:Conforme 

Termo de Referência em 

anexo. 

M² 509.380 0,56 285.252,80 

2 992082 FORNECIMENTO E PLANTIO 

DE GRAMAS EM PLACAS 

M² 500 28,03 14.015,00 

3 780013 PODA DE ÁRVORES 

MEDIANAS E DE 5 A 10 

METROS DE ALTURA 

(CORRETIVA). 

UN. 207 180,00 37.260,00 

4 780014 PODA DE SANSÃO DE 

CAMPO (REBAIXAMENTO E 

LATERAL). 

M 1.162 101,72 118.198,64 

 

       TOTAL GERAL = R$ 454.726,44 

 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
3. DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
3.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços com seu preço registrado, 
de acordo com o Decreto Municipal nº 666/22, de 20/12/2022, a Detentora estará obrigada a 
fornecer ao Órgão Gerenciador, sempre que este lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro 
das especificações referidas na Autorização de Serviço (A.S.), os produtos objeto da presente 
ata de registro de preços. 
 
3.2. A Detentora deverá entregar o objeto licitado sempre acompanhados dos respectivos 
termos de garantia do produto, comprometendo-se a substituí-los quando houver 
inadequações, nos prazos estabelecidos pelo Gerenciador, bem como a ressarcir a 
Administração em caso de inadequações que causem dano a esta. 
 
3.3. O Órgão Gerenciador não estará obrigado a adquirir da Detentora uma quantidade 
mínima dos serviços objeto da presente ata de registro de preços, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que 
respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 
 
3.4. O Órgão Gerenciador poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, vedada, todavia, 
qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou superiores aos que poderiam ser 
obtidos da Detentora pela execução da presente Ata de Registro de Preços de fornecimento. 
 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SERVIÇO 

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
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4.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade da presente Ata de 
Registro de Preços, o Órgão Gerenciador apresentará à Detentora a respectiva Autorização 
de Serviço (A.S.) dos serviços por ela, no momento, pretendidos. 
 
4.2. A Autorização de Serviço (A.S.), que será considerada equivalente a um instrumento 
contratual decorrente da presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 
 
4.2.1. A quantidade do serviço a ser executado pela Detentora no momento. 
 
4.2.2. A forma do fornecimento, isto é, se parcelada em dias diferentes ou se integral. 
 
4.2.3. O prazo máximo de entrega dos produtos/execução dos serviços será sempre 
conforme item 5, do Termo de Referência, a contar do recebimento da Autorização de 
Serviço (A.S.) respectiva, não impedindo, porém, que os serviços sejam realizados 
entregues em menor prazo, caso sejam de disponibilidade imediata. 
 
4.2.4. Respeitados os limites estabelecidos nos títulos terceiro e quarto da presente Ata de 
Registro de Preços, será facultado ao Gerenciador convocar a Detentora para atender tantas 
Autorizações de Serviço (A.S.)  quantas forem necessárias para o atendimento de suas 
necessidades. 
 
4.2.4.1. Todos os materiais, equipamentos e insumos a serem utilizados para a perfeita 
execução dos serviços serão fornecidos pela detentora. 
 
4.2.4.2. Cada Autorização de Serviço solicitada pelo SAAE deverá ter como produto, a 
emissão de RELATÓRIO DE MEDIÇÃO, conforme descrito nos itens 3 e 8.4, do Termo de 
Referência. 
 
4.2.5. A Administração tem o poder/dever de recusar o fornecimento do objeto do contrato 
caso a Detentora descumpra as normas de seu fornecimento, principalmente as estabelecidas 
na legislação trabalhista, devendo dar especial atenção àquelas que se refiram à saúde e 
segurança dos envolvidos na operação de entrega. 

 
4.2.5.1. O serviço somente será aceito e, portanto, considerado executado, quando a 
Detentora cumprir todas as exigências constantes no Termo de Referência e na legislação 
aplicável à execução contratual. 
 
4.2.5.2. A contagem de todos os prazos se dará apenas após a regularização de eventuais 
irregularidades e efetivo recebimento dos materiais pela Entidade Gerenciadora. 
 
4.2.5.3. A Detentora fica ciente, desde sua participação no processo licitatório, do seu dever 
de garantir os padrões legais de segurança de todas as pessoas envolvidas na entrega dos 
serviços constantes no objeto da presente Ata de Registro de Preços. 

 
4.2.5.4. A medição do serviço será a cada 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço. 

 
4.2.5.5. A Detentora deverá emitir a medição dos serviços executados referente ao mês 
anterior ao atual da qual será avaliado no prazo de 10 (dez) dias pelo SAAE. 

 
4.2.5.6. O SAAE-Jacareí terá o prazo de 10 dias, para processar as medições. 

 
4.2.5.7. Havendo divergências, a empresa Detentora deverá saná-las e apresentar 
novamente a medição dos Serviços, reiniciando-se o prazo de 10 (dez) dias para avaliação 
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pelo SAAE. 
 

4.2.5.8. A medição final deverá ser executada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
conclusão das obras e/ou dos serviços. 
 
5. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. Os preços unitários dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços são 
conforme desconto constantes na cláusula 2.1 desta Ata de Registro de Preço, com a 
proposta de descontos apresentados pela Detentora no respectivo Pregão Eletrônico, 
proposta esta que faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, carga e descarga, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e 
quaisquer outros. 
 
5.3. Correrão exclusivamente por conta da Detentora, quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos devidos. 
 
5.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas e indiretas omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão consideradas como inclusos no preço, não sendo considerado 
pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título, ficando o Contratante isento de qualquer 
ônus.  
 
5.5. O pagamento da Detentora pelo Órgão Gerenciador será devido a cada fornecimento 
realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado através de Autorização de 
Fornecimento/Serviço. 
 
5.6. O pagamento do preço devido em cada fornecimento/serviço será efetuado diretamente 
à Detentora mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao Setor Requisitante da 
Contratante, no prazo de 11 (onze) DFS (dias fora a semana) a contar do recebimento da 
respectiva nota fiscal/fatura pela Unidade de Logística do SAAE. 
 
5.7. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente, 
preferencialmente em qualquer agência do BANCO DO BRASIL S/A ou da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, ou através de Ficha de Compensação. 
 
5.7.1. Caso a Nota Fiscal seja cancelada ou substituída, alterar-se-á o termo inicial dos prazos 
para pagamento, o qual será contado a partir do protocolo da nova Nota Fiscal junto à Unidade 
de Logística do SAAE-Jacareí.  
 
5.7.2. O termo inicial do prazo de pagamento não será alterado nos casos em que a correção 
de eventual irregularidade puder se realizar mediante carta de correção, desde que seja 
entregue à Unidade de Logística em tempo hábil ao pagamento para a Nota Fiscal.  
 
5.8. O não pagamento no prazo estabelecido na cláusula 5.6 terá como consequência a 
sujeição da Contratante ao pagamento de juros moratórios à fração de 0,033% ao dia 
calculado sobre o valor da parcela em atraso. 
 
5.9. É terminantemente proibida a cessão de crédito e/ou endosso de título de crédito 
emitido em face do Saae-Jacareí. 
 
5.9.1. Caso a Detentora ceda crédito e/ou endosse título emitido contra o SAAE-Jacareí, fica 
o Departamento Financeiro previamente autorizado a reter o pagamento, sendo que este 
somente será devidamente regularizado mediante contra apresentação do título pela 
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Detentora ao Órgão Gerenciador, cabendo a esta realizar o pagamento pelos meios que 
entender pertinentes. 
 
5.9.2. Ao constatar o endosso de título e/ou cessão de crédito, o Departamento Financeiro 
deverá solicitar ao Departamento Administrativo que instaure Notificação à Detentora por 
infração à presente cláusula, sempre garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
5.9.3. Caso o título de crédito endossado e/ou crédito cedido seja indevidamente cobrado pela 
Detentora ou por terceiros, responderá a Detentora, integralmente, pelos danos e prejuízos 
causados à Contratante. 
 
6. DA GLOSA DE PAGAMENTOS  
 
6.1. O SAAE-Jacareí, através de seus servidores designados, efetuará glosas imediatas e 
diretas sempre que for constatado o descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que 
possam ensejar prejuízos financeiros ao SAAE-Jacareí. 
 
6.1.1. Constatadas as irregularidades acima ou quaisquer outras, deverá o SAAE-Jacareí 
notificar a Detentora a apresentar esclarecimentos e, se for o caso, a solucionar 
imediatamente as ocorrências apontadas. 
 
6.1.2. Toda vez que o pagamento for glosado, ficará o SAAE-Jacareí obrigado a instaurar 
processo de Notificação à Detentora.   
 
6.1.3. De início, a glosa implicará a suspensão dos pagamentos enquanto perdurar o processo 
de Notificação.  
 
6.1.4. Dependendo do resultado do processo de Notificação, a glosa será: 
 
a) Convertida em desconto nos pagamentos devidos à Detentora, a título de obrigação não 
cumprida, caso seja verificada sua culpa e/ou dolo em processo de Notificação; ou 
 
b) Elidida, caso verificada a inocência da Detentora, mediante comunicado de arquivamento 
do processo de Notificação, devendo o SAAE-Jacareí realizar seu pagamento em até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da decisão de arquivamento do processo.  
 
6.1.5. A glosa do pagamento se referirá apenas ao ressarcimento de prejuízos causados por 
lesão ou ameaça a direito do SAAE-Jacareí pela Detentora e, portanto, será cumulativa à 
penalidade de multa estabelecida na cláusula específica de sanções contratuais, posto que a 
glosa tem viés reparatório e, a multa, punitivo.  
 
7. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e apenas será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de índice de correção monetária nas hipóteses 
legais. 
 
7.1.1. Será admitido o reajuste decorrente de prorrogação da Ata de Registro de Preços nos 
termos da cláusula 12 deste instrumento. 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
7.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação.   
 
7.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Entidade Gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Entidade Gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata De Registro De Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao Gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pela Entidade Gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 15.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 12.4, 
ou seja, mediante a verificação da habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de 
reserva. 
 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 15.1, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. DO VALOR ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. O valor estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 454.726,44 
(Quatrocentos e cinquenta e quatro mil e setecentos e vinte e seis reais e quarenta e 
quatro centavos). 
 
9.2. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que dará(ão) suportes às despesas da ata de registro 
de preços será(ão): 
 
00046/030301/17.512.0011.2250/04/110.0000/3.3.90.39.78 
030301 – DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO 
46 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
100% RECURSOS PRÓPRIOS 
 
00094/030801/17.512.0011.2405/04/110.0000/3.3.90.39.78 
030801 – DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
94 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
100% RECURSOS PRÓPRIOS 
 
10. DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 
 
10.1. Emitida a Autorização de Serviço (A.S.)  na forma prevista na cláusula 4 desta Ata de 
Registro de Preços, estará a Detentora obrigada a fornecer os produtos/serviços nele 
estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). 
 
10.2. Não será admitida a realização entrega de produtos pela Detentora, nem o seu 
recebimento, sem que previamente tenha sido emitida a respectiva Autorização de 
Autorização de Serviço (A.S.). 
 
10.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas para: 
 
CNPJ: 48.962.625/0003-22 - IE: 392.165.760.117 
Rua Aparício Lorena, 120, Jardim Liberdade, Jacareí - SP. 
CEP 12.327-460 
 

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=E%20DOS%20PRE%C3%87OS-,Art.%20124.,-Os%20contratos%20regidos


 

Rua Miguel Leite do Amparo, 121 - Centro - Jacareí - SP 
Telefone: (12) 3954-0300 - comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br 

Página 8 de 18 

10.4. As Notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
 
notas-almox@saaejacarei.sp.gov.br 
 
10.4.1. Para fins de cumprimento do disposto no Decreto municipal 870/2023, as notas fiscais 
emitidas em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços à Administração direta 
ou indireta do município deverão prever o destaque da retenção do imposto de renda, 
observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
 
10.4.1.1. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 
 
10.5. O recebimento do produto será nas diversas instalações do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Jacareí que fará a conferência dos materiais declarados na Nota Fiscal. 
 
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
 
11.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido parceladamente, na forma 
estabelecida nas cláusulas subsequentes. 
 
11.1.1. Recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com 
as exigências contratuais, nos termos do art. 140, da Lei 14.133/21; 
 
11.1.2. Recebido definitivamente, nos termos do art. 140, da Lei 14.133/21, ressalvados os 
casos de incorreção no objeto ou no competente documento fiscal, quando interromper-se-á 
o prazo para a sua regularização. 
 
11.2. Estando os materiais fornecidos em desacordo com as especificações e condições 
detalhadas no Edital de Pregão ou com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a 
Detentora deverá retirar do local onde se encontrarem armazenados, sob pena de 
configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste, bem como realizar 
a correção pertinente, em prazo a ser fixado unilateralmente pela Administração. 
 
11.3. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a Detentora tenha 
retirado os produtos do local em que se encontram armazenados, serão tomadas as 
providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo ainda o Gerenciador 
devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar. 
 
12. DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA SUBCONTRATAÇÃO E DO 
CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, contado da 
data de sua assinatura, prorrogável uma única vez, por igual período, desde que, 
comprovado o preço vantajoso, com renovação dos quantitativos, com base no artigo 
7º, § 1º, do Decreto Municipal nº 666/2022, mediante termo aditivo, devendo as partes 
se manifestarem por escrito antes de seu término. 
 
12.2. Ocorrendo a prorrogação da Ata de Registro de Preços, os reajustes se darão pela 
aplicação do INPC – IBGE (ou no caso de sua extinção, outro índice que vier por determinação 
do Governo Federal) e de acordo com a variação ocorrida entre a data-base do orçamento 
estimado e o 12o mês de execução da Ata de Registro de Preços, passando a vigorar o novo 
preço a partir do 13o mês.  

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
mailto:notas-almox@saaejacarei.sp.gov.br
https://geosiap.s3-sa-east-1.amazonaws.com/boletins-oficiais/pmjacarei/526db5cf-f4cd-4c02-88e3-075fdc920cf3.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155:~:text=OBJETO%20DO%20CONTRATO-,Art.%20140,-.%20O%20objeto%20do
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155:~:text=OBJETO%20DO%20CONTRATO-,Art.%20140,-.%20O%20objeto%20do


 

Rua Miguel Leite do Amparo, 121 - Centro - Jacareí - SP 
Telefone: (12) 3954-0300 - comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br 

Página 9 de 18 

 
12.3. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação do objeto da Ata de Registro 
de Preços. 
 
12.4. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
 
12.4.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
 
12.4.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
12.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
12.6. O registro a que se refere o item 12.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
12.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
12.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
12.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
12.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
12.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 15. 
 
12.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
12.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
12.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
12.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
12.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 12.8 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
12.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 12.4, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
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atualização nos termos do edital, poderá: 
 
12.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
12.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
12.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
13. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO E DOS DIREITOS DA DETENTORA  
 
13.1. Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata de Registro de 
Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 
 
13.1.1. O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber 
os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada Autorização de Serviço 
(A.S.); 
 
13.1.2. A Detentora obriga-se a manter, durante a execução da presente Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico que 
lhe é pertinente. 
 
13.2. São direitos da Detentora na presente Ata de Registro de Preços, além de outros 
decorrentes da legislação em vigor: 
 
13.2.1. O direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que não 
obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação 
direta, melhores condições de preço. 
 
13.2.2. O direito de receber o pagamento pelos produtos regularmente fornecidos, no valor e 
no prazo constantes desta ata de registro de preços. 
 
13.2.3. O direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 
concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado, na 
conformidade do estabelecido no Decreto Municipal nº 666/22, de 20/12/2022. 
 
13.2.4. O direito de considerar como recebido provisoriamente o objeto de cada A.F., mas 
com efeito imediato, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação e sua conformidade com o constante na Proposta Comercial, bem como a 
correção do documento fiscal, nos termos do art. 140, da Lei 14.133/21; 
 
13.2.5. O direito de considerar como recebido definitivamente, após o recebimento provisório, 
nos termos do art. 140, da Lei 14.133/21, ressalvados os casos de incorreção no objeto ou no 
competente documento fiscal, quando interromper-se-á o prazo para a sua regularização. 
 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
14.1. Conforme disposição do art. 90, § 5º da Lei 14.133/21, a recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 
14.2. Em conformidade com o disposto no art. 155 da Lei 14.133/21, o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
14.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
14.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
14.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
14.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas supra as seguintes 
sanções: 
 

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.3.1. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 14.2.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
14.3.2. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor total da Ata de Registro de Preços e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.2 deste Edital, 
isolada ou cumulativamente com as demais sanções previstas. 
 
14.3.3. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.2.2 a 14.2.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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14.3.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.2.8 a 14.2.12, bem como 
às infrações previstas nos itens 14.2.2 a 14.2.7 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a de Impedimento de Licitar e Contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
 
14.4. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/21, o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato, sujeitando-
se à seguinte penalidade: 
 
14.4.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
da Ata de Registro de Preços. 
 
14.4.2. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Detentora da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração; 
 
14.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Edital. 
 
14.5. Na aplicação das sanções previstas neste edital será facultada a defesa do interessado, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação. 
 
14.6. Sem prejuízo das sanções estabelecidas no item 14.3, as multas aplicadas à Detentora 
deverão ser descontadas do primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 
os pagamentos futuros, pela diferença, se houver ou deverão ser pagas no prazo 
improrrogável de 3 (três) dias úteis da data da sua cominação, mediante guia de recolhimento 
oficial, descontado os valores de faturas pendentes.  
 
14.7. Não sendo pagas as multas no prazo previsto no item anterior, haverá a incidência de 
juros de mora, nos termos estabelecidos no artigo 406 do Código Civil. 
 
14.8. Em caso de aplicação de multa e o não pagamento da mesma por descumprimento das 
cláusulas previstas neste edital, o instrumento contratual poderá ser levado a protesto, 
independentemente da aplicação de outras penalidades. 
 
15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
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156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
 
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
 
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
15.4.1. Por razão de interesse público; 
 
15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
16. DA LEI ANTICORRUPÇÃO (LEI Nº 12.846/2013) 
 
16.1. Considera-se transcrito no presente instrumento a Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), em especial teor de seu Art. 5º, que trata dos atos lesivos à Administração 
Pública. 
 
17. DA PROTEÇÃO DE DADOS (LEI 13.709/2018)  
 
17.1. A Administração se compromete a tratar os dados pessoais envolvidos necessários à 
execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 
destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, 
privacidade e proteção de dados, inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 
13.709/2018), sem prejuízo da Publicidade e Transparência, no que couber. 
 
17.2. A(s) Contratada(s) se obriga(m) a observar(em) as disposições da Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) em relação aos dados pessoais 
aos quais tiver(em) acesso em decorrência do presente contrato, respeitando a privacidade, 
inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem, dentre outros, tratando-os 
exclusivamente para os fins necessários à execução do presente instrumento. 
 
18. DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 
 
18.1. Fica a Detentora obrigada a se manter, durante toda a execução desta Ata de Registro 
de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sendo certo que as 
comprovações poderão ser exigidas pelo Órgão Gerenciador a qualquer momento da 
execução da Ata. 
 
18.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii:~:text=agosto%20de%202013.-,Art.%20156.,-Ser%C3%A3o%20aplicadas%20ao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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para aprendiz. 
 
 

19. DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
19.1. A presente Ata de Registro de Preços e as Autorizações de Serviço (A.S.) que com base 
nela forem aperfeiçoadas pelas partes contratantes serão regidas pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
19.2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão Eletrônico nº. 038/2025, quanto 
a(s) proposta(s) da Detentora integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus 
termos e condições serem considerados como partes integrantes do presente instrumento 
contratual. 
 
19.3. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 666, de 20 de dezembro de 2022, os 
fornecimentos dos produtos mencionados nesta Ata para todos os fins de direito serão 
tratados como contratações autônomas e independentes. 
 
19.4. A qualquer tempo será cabível o reequilíbrio-econômico financeiro, desde que se 
comprove que foi afetada a parte financeira da Ata de Registro de Preços, sendo necessário 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
DETENTORA e a retribuição da ADMINISTRAÇÃO para a justa remuneração do 
fornecimento.  
 
19.4.1. O pedido de reequilíbrio deve objetivar a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
19.4.1.1. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto à Unidade de Contratos e 
Convênios do SAAE de Jacareí, por meio eletrônico através do e-mail: 
contratos@saaejacarei.sp.gov.br. 
 
19.4.1.2. Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser instruído 
com documentação comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação 
verificada entre a situação original e a atual, inclusive declinando os valores pretendidos. 
 
19.4.1.3. Caso entenda ser necessário, o SAAE poderá solicitar documentação complementar 
para instrução do processo administrativo. 
 
19.4.1.4. Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo 
preço solicitado deverá haver formalização mediante assinatura de termo bilateral de 
aditamento. 
 
19.4.1.5. O valor realinhado deverá se basear no disposto no item anterior, não se tratando 
de mero reajuste nem tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

 
 
 
 

 

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
https://www.jacarei.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Decreto-666-2022-Regulamenta-o-Sistema-de-Registro-de-Pre%C3%A7os.pdf
mailto:contratos@saaejacarei.sp.gov.br
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19.4.2. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, para 
responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo detentor, nos termos do art. 123, parágrafo único da Lei 14.133/21. 
 
19.4.3. O eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não suspende os prazos 
de entrega estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços, nem exime a Detendora do 
cumprimento integral das obrigações assumidas, tampouco das sanções previstas em 
caso de inadimplemento contratual. 
 
19.5. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o foro será o 
da Comarca do Município de Jacareí, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
19.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Eletrônico no 038/2025, 
regendo-se pelas normas da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 666 
de 20/12/2022, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 
 
Jacareí, na data da última assinatura 
 
 
 
_________________________________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ – SAAE 
 
 
 
_________________________________________________________ 
WOLFF AMBIENTAL LTDA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1) _____________________________________________________ 
 Samara Régia Araújo da Costa Barbosa 
 CPF: 159.557.288-05 
 
 
2) _____________________________________________________ 

 Nazaré da Silva 
      CPF: 250.753.328-54 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NAZARE DA SILVA:25075332854 2025.11.07 16:37:00 -03'00'

SAMARA REGIA ARAUJO DA 
COSTA BARBOSA:15955728805

Assinado de forma digital por SAMARA 
REGIA ARAUJO DA COSTA 
BARBOSA:15955728805 
Dados: 2025.11.07 16:40:25 -03'00'

CARLOS FELIPE SEPINHO 
APPARECIDO:22983544800

Assinado de forma digital por CARLOS FELIPE 
SEPINHO APPARECIDO:22983544800 
Dados: 2025.11.10 10:58:53 -03'00'

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art123
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.jacarei.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Decreto-666-2022-Regulamenta-o-Sistema-de-Registro-de-Pre%C3%A7os.pdf
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2025 
 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 
Órgão Gerenciador: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREI – SAAE 
CONTRATADO: WOLFF AMBIENTAL LTDA 
ATA DE RP Nº (DE ORIGEM): 229/2025 
 
OBJETO: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ROÇADA, CAPINA, PODA, FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMAS EM PLACAS 
E LIMPEZA GERAL DAS ÁREAS COM COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
CORRETA E ADEQUADA DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DESTES SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) _____________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo Órgão Gerenciador estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL E DATA: Jacareí, na data da última assinatura 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Carlos Felipe Sepinho Apparecido 
Cargo: Presidente 
CPF: 229.835.448-00   

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
 
Nome: Carlos Felipe Sepinho Apparecido 
Cargo: Presidente 
CPF: 229.835.448-00   
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
 
 
PELO CONTRATANTE:  
 
Nome: Carlos Felipe Sepinho Apparecido 
Cargo: Presidente 
CPF: 229.835.448-00   
 
 
PELA CONTRATADO:  
 
Nome: Paulo Sérgio Wolff 
Cargo: Sócio Proprietário 
CPF: 651.747.041-72 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE:  
 
Nome: Carlos Felipe Sepinho Apparecido 
Cargo: Presidente 
CPF: 229.835.448-00   
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
 
GESTOR TITULAR: 
 
Nome: Alessandro Gustavo da Silva 
Cargo: Supervisor de Manutenção de Instalações 
CPF: 228.423.318-00 
 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 
GESTOR SUPLENTE: 
 
Nome: Allan de Ávila Rodrigues 
Cargo: Diretor de Operação e Manutenção 
CPF: 410.575.528-52 
 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 
 

ALESSANDRO GUSTAVO 
DA SILVA:22842331800

Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO GUSTAVO DA 
SILVA:22842331800 
Dados: 2025.11.07 13:21:43 -03'00'

ALLAN DE AVILA 
RODRIGUES:41057552852

Assinado de forma digital por ALLAN 
DE AVILA RODRIGUES:41057552852 
Dados: 2025.11.07 14:09:52 -03'00'

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCALIZADORES 
 
FISCAL TÉCNICO: 
 
TITULAR: 
 
Nome: Lúcio Mauro dos Santos 
Cargo: Engenheiro Civil 
CPF: 150140398-20 
 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 
SUPLENTE: 
 
Nome: Davi Pereira de Moura 
Cargo: Técnico Sistema Saneamento Eletrotécnico 
CPF: 134.911.318-20 
 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 
(*) – O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável (is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAVI PEREIRA DE 
MOURA:13491131820

Assinado de forma digital por DAVI 
PEREIRA DE MOURA:13491131820 
Dados: 2025.11.07 13:56:04 -03'00'

LUCIO MAURO 
DOS 
SANTOS:1501403
9820

Assinado de forma digital 
por LUCIO MAURO DOS 
SANTOS:15014039820 
Dados: 2025.11.07 
15:10:43 -03'00'

mailto:comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br
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Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

Pregão Eletrônico nº 078/2025 
Processo nº 2.966/2025 
  
Tipo de Licitação: Menor preço por lote 
 
Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Zeladoria 
 

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, entidade jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.270/0001-88, com sede nesta cidade, à Avenida Vereador 
Narciso Yague Guimarães, nº 277, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
com fundamento no Decreto nº 17.500, de 27 de junho de 2018, neste ato representada pela 
Secretário Municipal de Serviços  Urbanos e Zeladoria, Joaz Batista, portador da CIRG n° 
29.822.943-2 e inscrito no CPF/MF n°261.580.088-42, em face do resultado obtido no Pregão 
Eletrônico nº 078/2025, objeto do procedimento administrativo nº 2.966/2025, regularmente 
homologado pela autoridade competente, resolve registrar os preços para a execução de 
serviços de capina mecanizada, roçada, capina de vegetação rasteira por condução 
elétrica e recolhimento e descarte de resíduos, destinados à conservação e manutenção de 
áreas verdes públicas, oferecido pela empresa PERALTA AMBIENTAL IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.960.053/0001-78, estabelecida 
na Avenida José Caballero, n° 65, sala 62, Vila Barros, Santo André  - SP, Cep 09.040-210, 
Inscrição Estadual nº 626.789.948.119, neste ato representada por Luís Roberto Peralta, 
Sócio Proprietário, portador da CIRG n° 17.045.771-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 
156.012.468-74, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, diante da minuta 
aprovada pela Procuradoria Geral do Município e nos termos do determinado no processo 
acima mencionado, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 
1.1 - Constitui objeto deste instrumento, o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA MECANIZADA, ROÇADA, CAPINA DE 
VEGETAÇÃO RASTEIRA POR CONDUÇÃO ELÉTRICA E RECOLHIMENTO E 
DESCARTE DE RESÍDUOS, tudo na forma e especificações abaixo e demais elementos 
que compõe o Processo Administrativo nº 2.966/2025, o qual, doravante, fica fazendo parte 
integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrição, complementando-
o em tudo quanto não conflitar com as normas legais que regem a matéria (Lei Federal nº. 
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 22.144 de 04 de setembro de 2023, Decreto 
Municipal 22.435 de 3 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal 22.449 de 11 de janeiro de 
2024), conforme especificações abaixo: 
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LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QTDE. 

ESTIMADA 

VALOR 

UNIT. 
(R$) 

01 
2.08.12.0170-9 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RASPAGEM DE GUIAS E 
SARJETAS EM ÁREAS PÚBLICAS. 

ML 4.320.000 0,66 

02 
2.08.12.0171-7 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE MATO E GRAMA E- 
ROÇAGEM MECANIZADA EM ÁREAS PÚBLICAS. 

M2 13.200.000 0,66 

Total do Lote: R$ 11.563.200,00 
 
1.2 - O valor total da presente Ata de Registro de Preços é R$ 11.563.200,00 (onze milhões, 
quinhentos e sessenta e três mil e duzentos reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO:  

 
2.1 - O Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
por igual período, a critério da Administração do CONTRATANTE, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
2.2 - A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
078/2025 e seus anexos, em todos os seus termos, bem como à proposta vencedora. 

 
2.3 - As quantidades estimadas não obrigam o CONTRATANTE ao seu consumo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO: 
 

3.1 - A empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 
exigências do Edital, garantindo a substituição imediata dos serviços, sem qualquer ônus para 
o CONTRATANTE, caso esteja em desacordo. 

 
3.2 - Mesmo na vigência do Registro de Preços o CONTRATANTE poderá promover, a seu 
critério, outros certames licitatórios para os mesmos serviços, desde que seja de interesse 
público. 

 
3.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso estejam em desacordo com 
as especificações. Nessa hipótese, as correções deverão ser realizadas imediatamente, a partir 
do momento da rejeição, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 
3.4 - Os serviços serão requisitados parceladamente de acordo com a necessidade desta 
Administração, mediante Ordem de Serviço, devidamente assinada por responsável do 
CONTRATANTE, onde serão indicados os dados necessários para sua execução. 
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3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar: responsável pelo recebimento dos pedidos a serem 
enviados pelo CONTRATANTE, endereço, telefone e e-mail para contato e envio de pedidos, 
devendo manter estes dados atualizados durante toda a execução da Ata de Registro de Preços. 
 
3.6 - A execução dos serviços, bem como os prazos e demais quesitos, deverão ser cumpridos 
rigorosamente de acordo com o constante do Anexo I - Termo de Referência. 
 
3.7 - Serão recusados os serviços que não estejam de acordo com a proposta apresentada na 
sessão de abertura. 
 
3.8 - A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução da ata, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação nos termos do 
art. 92, inc. XVI da Lei 14.133/21. 
 
3.9 - A empresa CONTRATADA que descumprirem tais exigências será apenada, nos termos 
da cláusula sexta desta Ata.  

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

  
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto dos 
serviços realizados pela Secretaria solicitante e da emissão da respectiva nota fiscal, 
devidamente aceita pelo CONTRATANTE.  

 
4.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

 
4.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução contratual, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas no aspecto 
jurídico e de qualificação técnica, econômica e financeira, bem como de regularidade perante 
o Fisco, quando das respectivas habilitações, sob pena de retenção do referido pagamento até 
sua efetiva regularização.  

 
4.4 - Critério de medição:  

4.4.1 - A capina mecanizada será medida em metros quadrados (m²), conforme áreas 
efetivamente executadas. 

4.4.2 - A raspagem de guias e sarjetas será medida em metros lineares (m), considerando-se 
o comprimento total efetivamente executado. 

4.4.3 - O serviço de capina de vegetação rasteira por condução elétrica será medido em km 
(quilômetros) lineares, considerando-se o comprimento total efetivamente executado. 
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4.4 - Pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA, pela execução dos serviços, objeto do 
presente Contrato o valor global de R$ 11.563.200,00 (onze milhões, quinhentos e sessenta e 
três mil e duzentos reais) 

 
4.5 - Atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento, caso seja necessária, ocorrerá pelo IPCA. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  
 
5.1 - Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a vigência do registro de 
preços superar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser concedido o reajuste de preços. 

5.1.1 - O reajuste será baseado no IPCA, ou outro índice oficial que o substitua. 

5.1.2 - O percentual do índice a ser aplicado no reajuste será o apurado após o 12º mês da 
apresentação da proposta, nos termos da Lei Federal 10.192/2001. 

 
5.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
CONTRATADA, mediante requerimento comprovando a existência de fato superveniente que 
o impossibilite de cumprir o compromisso, o CONTRATANTE poderá adotar uma ou mais, 
simultaneamente, das seguintes opções: 

5.2.1 - Atualizar os preços registrados, de acordo com a realidade do mercado. 

5.2.2 - Convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.3 - Na hipótese de não comprovação de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir com as 
obrigações estabelecidas na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento, sem prejuízo 
de aplicação das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

 
5.4 - Eventual pedido de realinhamento de preços não suspende o fornecimento dos materiais 
cujas Autorizações de Fornecimento já tenham sido encaminhadas à CONTRATADA. 
 
5.5 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de 60 (sessenta) dias.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:  
 

6.1 - A CONTRATADA será responsabilizada pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2 - Pelas infrações previstas no item 6.1 serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar ou contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.2.1 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução 
parcial do contrato; 

6.2.2 - A sanção de multa será aplicada à CONTRATADA por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 6.1, observados os seguintes limites máximos: 

a) Nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o importe de 1% 
(um por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço, até o limite de 30 (trinta) 
dias e, cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por cento), ambas 
sobre o valor do contrato ou documento equivalente; 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido; 
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c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata de Registro de Preços por culpa da 
CONTRATADA: 20% (vinte por cento) do valor do pedido. 

6.2.3 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 6.1 desta Ata de Registro de Preços. 

6.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando da 
ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
6.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 
no item 6.2.3  Ata de Registro de Preços. 

 
6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
6.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE. 

 
6.5 - As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 
Multa. 

 
6.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
6.7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 
 

7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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7.1.1 - A CONTRATADA deverá receber informações e esclarecimentos necessários ao 
cumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços;  

7.1.2 - A CONTRATADA receberá o atesto pelo recebimento do objeto contratado após 
verificação das especificações;  

7.1.3 - A CONTRATADA receberá formalmente a notificação de ocorrência de 
irregularidades que a fiscalização identificar na execução do registro de preços, até para que 
possa proceder às correções cabíveis;  

7.1.4 - A CONTRATADA receberá o pagamento nas condições estabelecidas neste 
instrumento;  

7.1.5 - A CONTRATADA cumprirá fielmente as obrigações assumidas, conforme as 
especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços apresentada pela 
empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar 
os produtos licitados no prazo, em local e horário indicados; 

7.1.6 - A CONTRATADA arcará com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por 
ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos 
causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, ressarcir os 
eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas;  

7.1.7 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. A inadimplência da 
CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto desta 
Licitação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE;  

7.1.8 - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos 
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
objeto; 

7.1.9 - A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE por escrito quando por 
problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, cabendo ao 
CONTRATANTE aceitar ou rejeitar as justificativas;  

7.1.10 - A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que sejam compatíveis 
com as obrigações a serem assumidas; 
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7.1.11 - No que for pertinente, a CONTRATADA deverá se ater as disposições da Lei 
Federal 13.709/18 – LGPD – quanto a proteção dos dados tanto do CONTRATANTE 
quanto dos beneficiários.  

7.1.12 - Executar as demais obrigações definidas no Termo de Referência anexado ao 
Pregão Eletrônico nº 078/2025, que ficam fazendo parte do presente contrato 
independentemente de transcrição. 

 
7.2 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.2.1 - Será admitida a subcontratação parcial de partes específicas do objeto contratual, 
desde que previamente solicitada pela CONTRATADA e expressamente autorizada pelo 
CONTRATANTE, mediante análise da conveniência e da legalidade do pedido. 

7.2.2 - A subcontratação parcial somente será permitida quando justificada pela natureza ou 
volume dos serviços, especialmente em períodos de maior demanda, e desde que não 
comprometa a qualidade, a regularidade ou o controle da execução contratual. 

7.2.3 - A CONTRATADA será integralmente responsável pelos atos, omissões e obrigações 
assumidas pelas subcontratadas, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA eventualmente subcontratada. 

7.2.4 - É expressamente vedada a subcontratação total do objeto contratado, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das sanções previstas em lei. 

 
7.3 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.3.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço; 

7.3.2 - Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços; 

7.3.3 - Efetuar os pagamentos que forem devidos à CONTRATADA, observadas as 
condições estabelecidas neste Contrato e nos elementos que o integram; 

7.3.4 - Comunicar a CONTRATADA, por meio de documento, o mais breve possível, 
qualquer anormalidade observada nos serviços; 

7.3.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, informando-a sempre que notar falhas no sistema de 
execução dos serviços contratados; 

7.3.6 - Nomear servidor para exercer a função de gestor do contrato, sendo que as decisões 
e providências que ultrapassarem a responsabilidade do órgão fiscalizador deverão ser 
direcionadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis; 

7.3.7 - Executar as demais obrigações definidas no Termo de Referência anexado ao Pregão 
Eletrônico nº 078/2025, que ficam fazendo parte do presente contrato independentemente 
de transcrição. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR: 
 

8.1 - A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para tal pela 
Administração do CONTRATANTE; 

 
8.2 - A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo 
com o Termo de Referência; 

 
8.3 - Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá: 

8.3.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da ata ou 
contrato decorrente, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 

8.3.2 - Receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, 
encaminhando-a ao setor responsável para pagamento; 

8.3.3 - Emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à execução 
dos serviços, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções; 

8.3.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

8.3.5 - Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

8.3.6 - A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.3.7 - A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 
14.133/2021, art. 120); 

8.3.8 - Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 

8.3.9 - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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8.3.10 - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3.11 - A Atuação do Gestor do Contrato deverá ser conforme os art.20 a 21 do Decreto 
22.449/2024 disponível no link: https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das 
cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc. 

8.3.12 - A gestão da ata ficará sob responsabilidade do servidor: Nome: André Luiz da Costa 
Saraiva, Diretor de Departamento, inscrito no CPF/MF sob n° 252.256.358-06. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: 

 

9.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços indicados pela Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Zeladoria, conforme consta na cláusula primeira, 
rigorosamente de acordo com as especificações, tendo como fiscal o servidor municipal 
Nome: Marcelo Alves Magalhães, Auxiliar de Apoio Administrativo, inscrito no CPF/MF 
sob n° 089.159.078-17 

 
9.2 - A atuação do Fiscal deverá ser exercida em conformidade com o disposto nos art. 22 a 23 
do Decreto 22.449/2024 disponível no link: https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-
cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc. 

 
9.3 - Compete ao fiscal: 

9.3.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências; 

9.3.2 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 
para a correção; 

9.3.3 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso; 

9.3.4 - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

9.3.5 - Demais ações previstas no Decreto Municipal 22.449/24. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESERVA DE CARGOS: 
 

10.1 - A CONTRATADA deverá cumprir com a reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social e para aprendiz, sob pena de cancelamento, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste termo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO: 

 
11.1 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
12.1 - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar o Registro de Preços, no 
interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando 
os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou a CONTRATADA, 
quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
13.1 - Os recursos necessários ao atendimento da despesa, correrão por conta da dotação nº: 

 
02.19.01.15.452.2006.2.315.3.3.90.39.00 = Dotação 607 

Vínculo: 01.110.0000 - Recursos Próprios 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: 
 

14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes - SP como seu domicílio legal, 
para qualquer procedimento decorrente do cumprimento desta Ata de Registro de Preços.     
 

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 1 (uma) via, digitada 
apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as anteriores, ficando com o 
CONTRATANTE, tudo na presença das duas testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais (acesso público pelo site www.mogidascruzes.sp.gov.br). Lavrado e registrado na 
Secretaria de Governo e Transparência, nesta data. 

 
MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 18 de dezembro de 2025. 
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JOAZ BATISTA 
Secretário Municipal Serviços Urbanos e Zeladoria 

 
 
 
 

LUÍS ROBERTO PERALTA 
Peralta Ambiental Importação e Exportação Ltda 

 
 
TESTEMUNHAS 

 
 
 

 
Luiz Fabiano Rodrigues Franco Fabio Moraes de Almeida 
RG: 29.419.616-X RG: 32.931.648-5 
CPF: 273.435.948-00 CPF: 216.158.278-03 

 
SEGOT/gc

LUIS ROBERTO 

PERALTA:1560

1246874

Assinado de forma digital 

por LUIS ROBERTO 

PERALTA:15601246874 

Dados: 2025.12.22 

17:01:53 -03'00'
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: Município de Mogi das Cruzes 

CONTRATADA: Peralta Ambiental Importação e Exportação Ltda 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): 361/2025 

OBJETO: Registro de preços para a execução de serviços de capina mecanizada, roçada, 

capina de vegetação rasteira por condução elétrica e recolhimento e descarte de resíduos. 

 
 
 
1. Estamos CIENTES de que:  

 
a. O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d. As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o  
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Mogi das Cruzes, 18 de dezembro de 2025. 
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Prefeitura de Mogi das Cruzes 
 

Termo de Ciência e de Notificação - Fls. 2 
 

 Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-6779 
Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Mara Piccolomini Bertaiollli 
Cargo: Prefeita 
CPF: 290.760.518-60 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Joaz Batista 
Cargo: Secretário Municipal Serviços Urbanos e Zeladoria  
CPF: 261.580.088-42 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 

 

Nome: Joaz Batista 

Cargo: Secretário Municipal Serviços Urbanos e Zeladoria  

CPF: 261.580.088-42 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Luís Roberto Peralta 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 156.012.468-74 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: Robson Senziali  

Cargo: Secretário de Finanças  

CPF: 917.123.278-87 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

LUIS ROBERTO 

PERALTA:156012468

74

Assinado de forma digital por LUIS 

ROBERTO PERALTA:15601246874 

Dados: 2025.12.22 16:43:27 -03'00'
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Prefeitura de Mogi das Cruzes 
 

Termo de Ciência e de Notificação - Fls. 3 
 

 Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-6779 
Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: André Luiz da Costa Saraiva 

Cargo: Diretor de Departamento 

CPF: 252.256.358-06 

E-mail: andresaraiva@mogidascruzes.sp.gov.br  

 

Assinatura: _____________________________________________________________  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal 

 

Nome: Marcelo Alves Magalhães 

Cargo: Auxiliar de Apoio Administrativo 

CPF: 089.159.078-17 

E-mail: limpeza.smiu@mogidascruzes.sp.gov.br  

 

Assinatura:_____________________________________________________________   

___________________________________________________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 
do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 
será ele objeto de notificação específica. 
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Prefeitura de Mogi das Cruzes 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEP 08780-900   -   Tel.: 4798-6779 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Município de Mogi das Cruzes 
CNPJ Nº: 46.523.270/0001-88 
CONTRATADA: Peralta Ambiental Importação e Exportação Ltda 
CNPJ Nº: 05.960.053/0001-78 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 361/2025 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025 
VIGÊNCIA: 12 meses 
OBJETO: Registro de preços para a execução de serviços de capina mecanizada, roçada, 
capina de vegetação rasteira por condução elétrica e recolhimento e descarte de resíduos. 
VALOR: R$ 11.563.200,00 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os 
a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:  

a. Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b. Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  
c. Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;  
d. Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e. As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.   

  
MOGI DAS CRUZES, 18 de dezembro de 2025. 
 
  

JOAZ BATISTA 
Secretário Municipal Serviços Urbanos e Zeladoria 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, JOAZ BATISTA, CPF 261.580.088-42, atesto que na data de 04/09/2025 às
13:41:05 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail joazbatista@mogidascruzes.sp.gov.br,
indicado como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o
Tribunal, e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer
alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

49225D1AAD5E475909A98C24218590D6890A64F4F879043C68D99A963E

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

383a48a6-ee82-43ab-a672-b5e2bed1a5a9

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, ANDRE LUIZ DA COSTA SARAIVA, CPF 252.256.358-06, atesto que na data de
14/01/2026 às 08:54:42 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail andresaraiva@mogidascruzes.sp.gov.br,
indicado como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o
Tribunal, e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer
alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

E1643BB8530289ECBF8F57D608F312538B0C38E061429E689EE7B3EF77A5

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

56f9bda7-6e66-469d-8677-92a587ea01fd

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, MARCELO ALVES MAGALHAES, CPF 089.159.078-17, atesto que na data de
06/08/2025 às 15:26:31 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail limpeza.smiu@mogidascruzes.sp.gov.br,
indicado como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o
Tribunal, e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer
alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

36DFEAE242110BA755A70802B4531BA9809647284AA7BF336C86B25BDF9

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

ccb80379-258c-4bd1-9e0a-2511dec52d81

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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